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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12, DE 30 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre o expediente no Legislativo 

Municipal durante o período de recesso 

parlamentar.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 

Considerando o disposto no art. 100 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que estabelece como recesso legislativo os períodos 

compreendidos entre 16 de dezembro a 31 de janeiro e de 1º a 31 de julho; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Durante o recesso parlamentar do mês de julho de 2025, o 

expediente da Câmara Municipal de Barra do Turvo será das 07h30min às 

12horas, ficando suspenso o atendimento ao público nesse período. O 

funcionamento será exclusivamente interno, com a realização de atividades 

administrativas rotineiras. 

 

Art. 2º O expediente normal e o atendimento ao público serão 

retomados integralmente a partir de 01 de agosto de 2025, das 07h30min às 

12horas e das 13h30min às 17horas. 

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, 30 de junho de 2025. 

 

 

Vasni Arruda de Oliveira 

Presidente 

 

 

Registrado e publicado em local próprio da Câmara Municipal de Barra do 

Turvo, na data supra. 
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